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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 97/2025.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores


Venho, por meio desta, encaminhar para apreciação desta Casa Legislativa mais um projeto de lei.
O projeto de lei nº 97/2025 tem por objetivo propor alterações no rol de profissionais do magistério público municipal, modificando o quadro descrito no artigo 33 da Lei Municipal nº 962, de 04 de novembro de 2009, para a criação de mais 04 (quatro) cargos de Professor I.
A criação desses cargos se faz necessária devido à crescente demanda nas escolas do Município. Recentemente, foi promovido o ajuste da hora/atividade dos professores, que passou de 20% (vinte por cento) para 1/3 (33%) da carga horária total do cargo, conforme determinação da Lei Federal nº 11.738, de 16 de julho de 2008. Essa legislação estabelece que apenas 2/3 da carga horária deve ser destinada à interação direta com os educandos.
A implementação dessa obrigatoriedade ocorreu de forma gradual ao longo dos últimos anos. Inicialmente, a adequação foi feita por meio de concursos públicos e nomeações de professores efetivos até o limite das vagas disponíveis. No entanto, a necessidade de mais profissionais tornou-se evidente, sendo suprida por contratações temporárias.
Contudo, considerando que tais contratações vêm sendo feitas de maneira sucessiva para suprir demandas permanentes, há o risco de que sejam apontadas como irregulares. Assim, para garantir a conformidade com a legislação vigente, elaborou-se o presente projeto de lei, cuja aprovação se espera, tendo em vista a relevância do tema.
Cabe destacar que já existem candidatos aprovados em concurso público, prontos para serem nomeados assim que forem criadas vagas efetivas.
Sem mais para o momento.
Atenciosamente.
Arroio do Padre, 08 de maio de 2025.



_____________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal


Ao Sr.
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


PROJETO DE LEI Nº 97, DE 08 DE MAIO DE 2025.
Altera a Lei Municipal nº 962, de 04 de novembro de 2009 e alterações posteriores, criando 04 (quatro) cargos de Professor I, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.

Art. 1º A presente Lei altera o artigo 33 da Lei Municipal nº 962, de 04 de novembro de 2009 e alterações posteriores, criando 04 (quatro) cargos de Professor I, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.
Art. 2º O Art. 33 da Lei Municipal Nº 962, de 04 de novembro de 2009, que dispõe sobre o número e carga horária dos professores municipais de Arroio do Padre, passará a vigorar com a seguinte redação:
Art. 33. São criados os seguintes cargos efetivos:
	Quantidade
	Denominação
	Carga horária
	Código

	36
	Professor I
	20 h/ semanais
	MAG-1

	30
	Professor II
	20 h/ semanais
	MAG-2

	01
	Professor I
	40 h/ semanais
	MAG-3

	02
	Orientador Educacional
	20 h/ semanais
	MAG-4



Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão a conta de dotações orçamentárias próprias a serem consignadas ao orçamento municipal vigente.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

               Arroio do Padre, 08 de maio de 2025.
Visto técnico:

Loutar Prieb
Secretário de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos

Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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